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P R E F E I T U R A  M  U  N I C I F :  A Í  i C) E  I Á  R  A  S

« iAras -  m ã e  D'AGUA» 

ESTADO DE SÂO PAULO

■ ;

LEiM UNiCIPALH^ 12g/$7.

‘*Dispõe sobre Suplementação de Verbás no 
Valor de R$ 118.70M0’^

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito Municipal de 
laras. Estado de São; Paulo, no uso de suas atribuições l^ a ls ,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AfltaD f** -  Fica aberto no Departamento de ContaUlldade 
um Crédito Supíeméntarnó valor de R$ 118.700,00 ( Cento e Dezoito Mil e 
Setecentos Reais), r » s  seguintes dotações do orçamento em vlúor:>

Z  poder Ekseútivo 
2.02 • Assessoria Técidca 
7.1-3111.01-Pessoal Civil 
3.07.021!l0p3 -Manutenção do Setor. R$ &500,00

3. Secretmia Mun. Adm. e Finanças 
3.02 -  Depto. de ContsOillldade 
22.0-3111.01 -  Pessoal Civil 
3.08.0322.007 -  M ant^nção do Setor., R$ 1.000,00

4. Secretaria Mun. Educ. Cult. Esp. e Turismo 
4b01 -  D iq ^ . da Educação 
32.7-3111.01- Pessoal Civil
8.42.1882.000—  Manutenção do Setor._______
33.0- 3113.0i -Obrigações Patronais 
8.42.1882.000 -  Ntouitenção do Setor..

0. Secr. da Saúde e Asslst Social
6.01 -  Depto  ̂da Ssmde 
03.4^111 Pessoal Civil 
13.70.4282.012 -  Manutenção do Setor..
54.7-3113.01 -  Obrigações Patronais 
13.70.4282.012—  Manutenção do Setor..

R$20.000,00 

R$ 3u000,00

R$ 17.000^00

R$ aéoo,oo

0. Secr. Mun. Obras Serv. Agric. M. Ambiente 
0.01 ~ Depto. de Limpeza Publica 
87.3-3111.01 -  Pessoal a v il 
10.60.3202.014-Mmiutenção do Setor.____ ...

pREfEi; 

RegiSi
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R$ 20.000.00
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6.02 •> Depto. de Obras 
72.5-3111.01 -  Pessoal CivO
10.58.5752.015 -  Manutenção do Setor.......
73.8-3111.02 -  Pessoal Civil 
10.60.3282.018 -  Msnuitenção do S e to r.»»». 
74.1-3118.01 -Obrigações Patronais
10.58.5752.015 -  Manutenção do Setor...»»» 
78à3-3132.01 -  Outros Serviços e Encargos 
10.58.5752.015-  Manutenção do Setor.»»»»,
6.03 -  Depto. de Cemitério 
89.3-3111-01 -  Pessoal CIvII 
10.60.3282.017 -  Manutenção do Setor..

R$ 10.000,00

..»».^. RO 6.000,00 

---------R$ 31500,00

R$ 20100^00

. » » » . R Í  1 .2 0 0 ,0 0

TO TA L .».»»R $  11&700,00

Para ocorrer
ficam anuladas parelalmente as seguintes 
saber:-

despésas itó p rm n te  crécRto 
do pi$pinento vigente, a

4. Secr. Mun. 
4.01 -  Depto.
39.8- 4121.01- 
8.42.1881.026 
4.03 -  Depto.
47.9- 3111.01 - 
8.48.2472.011 
52.1-4210.01 - 
8.48.2471.007

Educ. Cult. Esp. e Turismo 
da Educação 

Equip. e MaL Permanente
-  Equip. e Mat Permanente, 
dè Cultura e Turismo
- Pessoal Civil
-  Manutenção do Setor.
-  Aquisição de Imóveis 
-Aquisição de Imóveis

R$m 000,00

»  R$ 6,500,00 

R$ 7.000,00

Regis

Pufcü 
nos 
A.rt. 'i
lAR ^

5. Secr. da Saúde e Assist. Social
5.01 -  Depto. da Saúde 
57.6-4110.01 -  Obras e Instalações
13.75.4281.008 -  Obras e instalações..........
58.9-4120.01 -  Equip. e MaL Permanente
13.75.4281.009 -  Equip. e Mat Permanente.
5.02 -  Depto. de Assist. Social 
63.1-3231.01 -  Subvenções Sociais
15.81.4862.013 -  Subvenções Socisds---------
66.0-4210.01 -  Aquisição de imóveis
15.81.4861.012 -  Aquisição de Imóveis.____

R$ 3.000,00 

R$ OJKHLOO

. R$ 15.200,00 

. R$ &000,00
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6. Secr. Mun. Obras Serv. Agile. M. Ambiente 
8.02 ~ Depto. de Obras 
84.8*4110.05 -  Obras e instalações 
10.58.6751.027 -  Obras e Instalações....'«a .. R$ 15^000,00

6 .0 4 - Depto. Serv. Estr. Rod. Municipal 
98.0<4110.01 -  Obras e Instalações 
16.88.5341.024- Obras e instalações...
100.9*4120.01 -  Equip. e Mat Permanente 
16.88.5341.025 -  Equ^. e Mat Permanente...
6.05 -  Depto. de Agrlc. e M. Ambiente
105.4*4120.01 -  Equip. e Mat Permanente
4w18.1101.028 -  Equip. e Mat Peimanente.....„«....»....jR$ 7;0<N>,00

...R $ 1 5 .0 0 0 ,0 0  

........ R$ 5;000,0p

TO TA L______________ . . . . . . . . . . . ...W iim TO O ,00

Aftfap y  ■ Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrario.

Regirtre-se e Publlque*se.

Pref. Mun. de laras, 25 de novembro de 1987.

EDiLSj

PftEfEITURA MUNICIPAL D£ tARA S  

RegistradoCè) nesta Secretaria
, fís.__o Í  .._, livro nô„„qjLcy£i
P U B L I C A Ç Ã O

Publicado na Imprensa e Afixado(a) 
nos átrios da Prefeitura e da Câmar; 
Art. 95. L. O. M. /

/ ( WI A RAS,.


